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Contribuintes ativos do SN – Universo de Atuação

MEI

EPP 83.503
Microempresa

307.146
Microempreendedor individual

16.689
Empresa de Pequeno Porte

ME

Total: 409.338

Correspondem a aprox. 90% do total de contribuintes da SEFAZ



Legislação
Aplicável

• Lei Complementar nº 123/2006

• Resolução CGSN nº 140/2018

• Leis e Decretos ICMS/CE

• Instruções Normativas nº 79/2019/ nº 

63/2021 /nº 64/2022 (*) / nº 24/2023

• Instrução Normativa nº 84/2020

• Instrução Normativa nº 13/2008



ObjetivosPremissas

SEFAZ/CE - Monitoramento do

Controle e acompanhamento eletrônico, 
automatizado, sistemático, de forma massiva
das empresas optantes do Simples Nacional.

Combate à sonegação e à concorrência
desleal.

Favorecer o alcance da justiça fiscal.

Promover um ambiente de 
competitividade com maior 
isonomia entre os contribuintes.

Legalidade, transparência e cooperação
contínua com contribuintes, 
contabilistas e sociedade de modo geral.

Oportunizar a autorregularização 
e a conformidade fiscal das 
empresas do Simples Nacional.



Publicada a 
Instrução

Normativa nº 
79/2019

2019

Publicada a 
Instrução 

Normativa nº 
24/2023

2023

Publicada a 
Instrução 

Normativa nº 
64/2022*

2022

Publicada a 
Instrução 

Normativa nº 
63/2021

2021

Linha do Tempo da 
Autorregularização do SN



Conceitos – Hipótese de Exclusão de Ofício e de 
Omissão de Receita

Evento 379:  Despesas superam  os 
ingressos de recursos acima de 20%

Evento 380:  Aquisições de 
mercadorias 
(comercialização/industrialização) 
superior a 80% dos ingressos de 
recursos

Evento 378:  Falta de escrituração do 
livro-caixa ou não identificação da 
movimentação financeira

excluído o ano
de início da 
atividade

DATA DE INICIO DE ATIVIDADE 

=
DATA DE ABERTURA DO CNPJ 
(RES. CGSN nº140/2018 Art. 2º, V)



DIMP (*)

CF-e

CT-e

NFCom

NF3e

(*)E-social

DEFIS

PGDAS-D

NFe

1. Cartão de Débito e Crédito
2. Cartões de loja/Boletos
3. Marketplace
4. PIX

Apuração dos Eventos – Fontes de Dados

Processamento 

das 

Informações

Despesas

Eventos 379 e 380 

do SN



Novo Painel de Pendências – Ambiente Seguro SEFAZ



Instrução Normativa nº 24/2023

09 Revogada antes de produzir efeitos em relação aos
eventos 379 e 380



JORNADA DA AUTORREGULARIZAÇÃO SIMPLES NACIONAL 
Eventos 379 e 380

31 75

2 4 6 8

Apuração Anual
dos Eventos 379 

e 380

Início da notificação 
visando à 

autorregularização  
via DTE-SN

“Ativo em 
Edital” por 

30 dias

Abertura de 30 dias 
para Contestação do 
Termo de Exclusão 

do SN

Autorregularização (Ajuste 
das Receitas PGDAS-D + 

Pagamento de tributos + 
Multa autônoma);

ou 
Contestação no prazo de 90 

dias da ciência da 
notificação

Início da 
Notificação 
do Termo 

de Exclusão 
do SN via 
DTE-SN

Efetivação 
da Exclusão 
do SN com 

efeito 
retroativo

Apuração dos 
tributos e entrega 

das obrigações 
acessórias do 

Regime Normal

Monitoramento 
e/ou Abertura de 

Ação Fiscal, a 
critério do fisco

OMISSÃO DAS 
DECLARAÇÕES 
RFB -> INAPTDÃO

Disponibilização 
das informações 

no Ambiente 
Seguro

Autorregularização 
(Ajuste das 

Receitas PGDAS-D + 
Pagamento de 
tributos) sem 

multa autônoma



Resultados Eventos 379 e 380

Total de Possível Omissão de Faturamento (2019 a 2023): R$ 6,3 Bilhões



Resultados Eventos 379 e 380

Total de Possível Omissão de Receita (2019 a 2023): R$ 6,3 Bilhões

Para a primeira faixa (4%), caso comprovada a omissão, haveria uma
sonegação em torno de R$ 262 milhões em tributos federais e estaduais



Custo da Sonegação – Quem sofre é a sociedade

Para a primeira faixa (4%), caso comprovada a omissão, haveria uma sonegação em
torno de R$ 262 milhões em tributos federais e estaduais, com esse dinheiro daria

para:

2 Hospitais 
Regionais do Cariri

160 areninhas

4,4 mil salários anuais de 
Prof. Ensino Fundamental 
(Piso)

6,6 mil salários anuais de 
Enfermeiros(as) (Piso)

OU

OU

OU



Autorregularização

Autorregularização vale a pena???

Diferença

alíquota ICMS 

(PGDAS) com imposto

 R$                                                             100.000,00 1,36%  R$               1.360,00 

 R$               1.500,00 

 R$               2.860,00  Total 

 (+) multa 30% com desc. 95% - base é a omissão de receita 

Autorregularização - Ex. contribuinte faixa I - Anexo I Comércio
Ajuste

da receita no 
PGDAS + 
pagamento do 
imposto e multa



Ação Fiscal

Autorregularização vale a pena???

Base de Cálculo alíquota com imposto

 R$                                                             100.000,00 20,00%  R$             20.000,00 

 R$               6.300,00 

 R$             26.300,00  Total 

Ação Fiscal - Omissão de Receita com falta de emissão de documento fiscal                        

(art. 146 da Lei ICMS nº 18.665/2023 c/c LC nº 123/06 art. 13 § 1o XIII f))

 (+) multa 30% com desc. 79% - base é a omissão de receita 

Paga 9,2 x mais que na autorregularização

+ Edital
+ Exclusão do SN com efeitos
retroativos de 3 anos
+ Apuração retroativa de todos os
tributos
+ Inaptidão pela RFB

Base de Cálculo alíquota com imposto

 R$                                                             100.000,00 20,00%  R$             20.000,00 

 R$               4.200,00 

 R$             24.200,00 

Paga 8,5 x mais que na autorregularização

 Total 

Ação Fiscal - Omissão de Receita com falta de emissão de documento fiscal                      

(art. 146 da Lei ICMS nº 18.665/2023 c/c LC nº 123/06 art. 13 § 1o XIII f))

 (+) multa 1x valor do imposto com desc. 79% - base é a omissão 

de receita 



Comunicado – SEFAZ/CE

Em quase 30 dias, menos de 15% dos 
contribuintes regularizaram!!!!



Cartilha da Autorregularização – Eventos 379 e 380



Ofício Resposta – CRC-CE



Obrigado!
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